
EMENTA:  INDICO  O  RECOLHIMENTO  DE  RESTOS  DE

JARDINAGEM  NA  RUA  ANTÔNIA  MARTINELLI

MARONEZI,  Nº  805  –  JARDIM  CRISTO  REDENTOR,

CONFORME ESPECIFIQUE.

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que  há  acúmulo  de  restos  de  jardinagem  no  endereço
mencionado, causando transtornos aos moradores locais;

CONSIDERANDO que o descarte irregular de galhos e folhas pode obstruir
calçadas, bocas de lobo e comprometer a limpeza urbana;

CONSIDERANDO que  a  manutenção  da  limpeza  pública  contribui  para  a
preservação do meio ambiente e para o bem-estar da comunidade;

INDICO, nos termos constitucionais e regimentais, ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal de Ribeirão Preto e à Secretaria Municipal de Infraestrutura, o  recolhimento de restos de
jardinagem na Rua Antônia Martinelli Maronezi, nº 805 – Jardim Cristo Redentor.

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2025.

DANIEL DO BUSÃO
Vereador - PL 

INDICAÇÃO Nº 3715/2025
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